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PARECER N" 01, DE 2022.

PROPOSIçÃO, Prof eto de Lei n" 1.67, de 2021,. Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de

placas de ptoteção sanitátia nos caixas de estabelecimentos comerciais em âmbito do Murucípio de

Cascavel.

PROPONENTE: Vereador Policial Madril/PSC.

RELATOR: Vereador Sadi I(siel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
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I - RELATORIO

A presente proposição determina a obrigatoriedade de os estabelecimentos comerciais

instalarern placas de ptoteção entÍe caixas e cüentes para garantk a segurança saritáría. As placas

deverão ter medidas ou dimensões condizentes com a proteção entre clientes e atendentes de caixa,

permitindo a visualização e audrção entre as pârtes. O Poder Execudvo poderá regulamentar a

pÍesente lei naquilo que for necessário âo seu fiel cumprimento, podendo, inclusive, prevet qual o

órgão te sp ons ável p elas providências adminis trativas e ítscahzação.

II - VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que determina o Àrl 43,lY do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui

desrgnado pelo Presidente desta Comrssão paÍa seÍ o Relator do Ptojeto de Lei n" 167, de 2021, ao

que apÍesento meu voto paÍa análise e deliberaçào dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

Â proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de pareceÍ e fla qualidade de Relator é

de minha competência deliberar conclusivamente sobre a maténa nos termos do Att. 48 e Art. 64,I
do Regimento Interno, os quais definem respect-ivamente as competências específicas da Comrssão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi
anaüsada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

Após anáIise do Projeto de Lei n" !67, de 2021entendo que o mesmo atende aos

opottunidade e conveniência e manifesto meu voto favorável à sua úamítaçã"o.

É o meu voto
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Sadi Kisiel
Veteador/PODE / Relatot
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Irr - PARECER DA cotvrtssÃo

Atendendo ao que determina o Àrt. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maioria 
^c 

t^m o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecer Favotável à tramrtação do Projeto de Lei n" L67, de
2021,.

Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 28 de janetto de 2022
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Edson de Souza
Vereador/MDB /Presidente SB/Secretário
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